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Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários

Para o dia 16 (QUARTA-FEIRA)

COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Maj PM Cavalcanti 1º BPTran

Fone: 8786-9455

OFICIAL DE DIA AO QCG - Ten PM Solange AG 

GUARDA - A CARGO DO BPGd

2ª P A R T E

II – Instrução 

(Sem Alteração)

3ª P A R T E

III – Assuntos Gerais e Administrativos 

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE CABO

1.1.0.   Ação Judicial 

Cabo PM Mat.  22762-5/CMH, Mônica Leal  Cavalcanti  -  Informou a  esse  Comando que 
impetrará Ação Judicial, com pretensão de participar do Curso de Formação de Sargentos (CFS/2010),  
com base no Art. 50, § 3º do Estatuto dos Policiais Militares, Lei nº 6.783, de 16 OUT 74. Despacho 
deste Comando Geral: Publique-se. (Nota nº 190/2010/DGP-10).

2.0.0.   ALTERAÇÃO DE SOLDADO

2.1.0.   Ação Judicial

Soldado  PM  Mat.  29371-7/CASIS,  José  André  Noronha de  Souza  -  Informou  a  esse 
Comando que impetrará Ação Judicial, com pretensão de participar do Curso de Formação de Sargentos 
(CFS/2010), com base no Art. 50, § 3º do Estatuto dos Policiais Militares, Lei nº 6.783, de 16 OUT 74. 
Despacho deste Comando Geral: Publique-se.  (Nota nº 189/2010/DGP-10).

2.2.0.   Requerimento Despachado

Soldados  PM  Mat.  104629-2/6º  BPM,  Marcos  Antônio  Valério Cabral  e  Mat.  102986-
0/CMH, Marcela de França Fonseca - Informaram a esse Comando que impetrarão Ação Judicial, com 
pretensão de participarem do Curso de Formação de Sargentos (CFS/2010), com base no Art. 50, § 3º 
do Estatuto dos Policiais  Militares,  Lei nº 6.783, de 16 OUT 74.  Despacho deste Comando Geral:  
Publique-se.  (Nota nº 191/2010/DGP-10).
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Sd PM Mat.  25023-6/10º  BPM, José Ademilson  de França Silva -  Inclusão na lista  dos 
convocados para o Curso de Formação de Cabos PM/2010 (Processo de Certificação) publicada no 
Aditamento ao BG nº 217, de 30 NOV 09, haja vista, à época de sua convocação, estar submetido a 
Conselho de Disciplina. Despacho deste Comando: -  Deferido, face só agora atender às condições 
essenciais  da  Portaria  nº  1363,  de  27  NOV  09.  À  DGP-10  para  providências.   (Nota  nº 
193/2010/DGP-10).

3.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIA

3.1.0.   Da Secretaria da Casa Civil

Nº 1268, de 09 JUN 2010

O Secretário da  Casa  Civil,  no uso  de suas  atribuições,  e  tendo em vista  o  disposto no 
Decreto nº 25.845, de 11 SET 03, e alterações, 

R E S O L V E:

Considerar autorizados os afastamentos do Estado, tendo em vista solicitação do Secretário 
de Defesa Social, do 2º Ten PM Raphael Pires de Albuquerque, do 2º Sgt PM Valdecir Rodrigues da 
Silva, e dos Soldados PM Humberto Jorge Fernandes, José Carlos Silfrônio, Suamy Carlos de Jesus 
Barbosa e Henrique José Vasconcelos dos Santos, da referida Secretaria, para, no Estado do Rio Grande 
do Norte, nos dias de 20 e 21 MAI 2010, tratarem de assuntos de interesse daquela Secretaria.

(Transcrita do DOE nº 108, de 10 JUN 2010)

4.0.0.   PORTARIAS DO COMANDO GERAL

Nº 651, de 08 JUN 2010

EMENTA: Submete Militares Estaduais a Conselho de Disciplina

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 48  da Lei n° 
6.783, de 16 OUT 74 e Art. 4° do Decreto Estadual n° 3.639, de 19 AGO 75, alterado pelo Decreto n°  
28.841, de 20 JAN 2006, e tendo em vista o que prescreve a Lei n° 11.929, de 02 JAN 2001, que dispõe 
sobre a competência e as atribuições da Corregedoria Geral da Secretaria de Defesa Social,

R E S O L V E:

I – Submeter a Conselho de Disciplina, por haverem incorrido no que preconizam as alíneas  
“b” e “c” do Inciso I do Art. 2° do Decreto n° 3.639, de 19 AGO 75, o 3º Sgt RRPM Mat. 105295-0, 
Edésio Gomes de Andrade e o Cb PM Mat. 23010-3/CPC, Valmir Carneiro Gondim (Considerando o 
constante  do  Ofício  nº  0252/2010–GAB/Cor.  Ger.,  Prorocolo  nº  1518/2008,  de  22  FEV 2010;  do 
Despacho do Diretor de Gestão de Pessoas, publicado no Boletim Interno/DGP nº 184, de 08 OUT 
2009; e do Ofício nº 307/CRH/GP, de 11 AGO 2008, contendo cópias dos Autos de Sindicância e da  
proposta  de  Solução  firmada  pelo  Coordenador  Geral  da  Guarda  Patrimonial,  com  116  (cento  e  
dezesseis) fls., todos apensados a esta Portaria), em razão de terem sido acusados oficialmente pela  
conduta irregular perante ato cometido, desabonador da honra pessoal, do pundonor policial militar e do 
decoro da classe, por haverem  no dia 21 MAR 2008, por volta das 16h30, nas proximidades de um bar 
situado à Rua Egas Muniz, nº 122, Bairro de Água Fria, Recife-PE, agredido-se mutuamente. Consta 
nos autos, que no dia do fato o 3º Sgt RRPM Edésio Gomes de Andrade encontrava-se no supra citado 
estabelecimento, quando ao fazer deslocamento a uma barraca nas imediações para comprar cigarro,  
teria  se  deparado  com  uma  briga, onde  verificou que várias pessoas agrediam fisicamente seu irmão 
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Elvaristo Gomes de Andrade Neto e que um dos envolvidos na confusão e nas agressões era o Cb PM 
Valmir Carneiro Gondim, que logo após, juntamente com familiares teriam entrado em atrito verbal, 
por assunto fútil, e agredido o primeiro militar ora aconselhado, que também teria, juntamente com seus 
familiares, agredido o segundo militar ora aconselhado, ficando constatada a prática das agressões;     

II – Determinar que conforme preceitua o Art. 3º do Decreto nº 3.639, de 19  AGO 75, o 
policiais  militares  ora  submetidos  a  Conselho  de  Disciplina,  exercerão  normalmente  as  funções  
policiais na OME de origem; 

III – Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Ilm° Sr. Corregedor Geral da SDS,  
para que seja designada uma Comissão Permanente de Disciplina que irá proceder  ao aludido Conselho 
de Disciplina;

IV – Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação.  

--oo(0)oo--

Nº 652, de 08 JUN 2010

EMENTA: Submete Militar Estadual a Conselho de Disciplina

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 48  da Lei n° 
6.783, de 16 OUT 74 e Art. 4° do Decreto Estadual n° 3.639, de 19 AGO 75, alterado pelo Decreto n°  
28.841, de 20 JAN 2006, e tendo em vista o que prescreve a Lei n° 11.929, de 02 JAN 2001, que dispõe 
sobre a competência e as atribuições da Corregedoria Geral da Secretaria de Defesa Social,

R E S O L V E:

I – Submeter a Conselho de Disciplina, por haver incorrido no que preconizam as alíneas “b” 
e “c” do Inciso I do Art. 2° do Decreto n° 3.639, de 19 AGO 75, o Sd PM Mat. 910059-8/16º BPM, 
Charles  Francisco  de  Souza  (considerando o  constante  do  Ofício  nº  2587/2009 –  GAB/Cor.  Ger., 
Protocolo nº 1896, de 1º DEZ 09 e seus anexos, todos apensados a esta Portaria), em razão de ter sido  
acusado oficialmente pela conduta irregular perante ato cometido, desabonador da honra pessoal, do 
pundonor policial militar e do decoro da classe, por haver no dia 24 MAI 2009, por volta das 23h50, 
comparecido ao posto da Operação Manzuá, Santa Rita-PB, após a abordagem realizada, por policiais  
daquela operação, a um veículo Corsa Sedan, de cor prata, placas KJS-7653-PE que fazia deslocamento  
no sentido João Pessoa – Lucena/Natal-RN, ocupado por Hilton Bruno Vicente e Débora de Souza 
Figueiredo, onde foram encontrados no interior do citado veículo uma Pistola Cal. .40, marca Taurus,  
PT 100,  01 (hum)  carregador  P.  40 e 11 (onze)  munições  intactas,  além de 08 (oito)  dólares   de 
maconha, e assumido que a arma e as munições encontrados lhe pertenciam e que a droga havia sido 
apreendida,  por  ele,  na  Cidade  de  Recife-PE,  em  poder  de  alguns  indivíduos,  mas  que,  por 
esquecimento,  tinha  deixado  na  mala  do  carro,  conforme  denúncia  do  Ministério  Público  de 
Pernambuco;

II – Determinar que conforme preceitua o Art. 3º do Decreto nº 3.639, de 19  AGO 75, o 
policial militar ora submetido a Conselho de Disciplina, exercerá normalmente as funções policiais na  
OME de origem; 

III – Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Ilm° Sr. Corregedor Geral da SDS,  
para que seja designada uma Comissão Permanente de Disciplina que irá proceder  ao aludido Conselho 
de Disciplina;

IV – Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação.  
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Nº 653, de 08 JUN 2010

EMENTA: Submete Militar Estadual a Conselho de Disciplina

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 48  da Lei n° 
6.783, de 16 OUT 74 e Art. 4° do Decreto Estadual n° 3.639, de 19 AGO 75, alterado pelo Decreto n°  
28.841, de 20 JAN 2006, e tendo em vista o que prescreve a Lei n° 11.929, de 02 JAN 2001, que dispõe 
sobre a competência e as atribuições da Corregedoria Geral da Secretaria de Defesa Social,

R E S O L V E:

I – Submeter a Conselho de Disciplina, por haver incorrido no que preconizam as alíneas “b” 
e “c” do Inciso I do Art. 2° do Decreto n° 3.639, de 19 AGO 75, o 3º Sgt PM Mat. 28582-0/17º BPM, 
Daniel de Azevedo Silva  (considerando o constante do Ofício nº 2009.0136.1742/JMPE, de 27 OUT 
2009; e seus anexos, todos apensados a esta Portaria), em razão de ter sido acusado oficialmente pela  
conduta irregular perante ato cometido, desabonador da honra pessoal, do pundonor policial militar e do 
decoro da classe,  por  haver  na noite  de 29 ABR 2009,  por volta  das  18h45,  nas  dependências do 
CREED – Centro de Reeducação da Polícia Militar de Pernambuco, localizado na Av. A, s/n, Bairro de 
Caetés II, Abreu e Lima-PE, na condição de detento desobedecido a ordem legal do  2º Sgt.PM Mat. 
930548-3, Roberto Alves do Prado, Comandante da guarda externa daquele centro. Consta na denúncia, 
que no dia do fato, o militar em lide, alegando que havia outras celas que podiam abrigar o Subten. PM 
Mat. 21831-6, Maurício Bezerra Lopes, também detento, trancou-se no xadrex, fechando a grade com 
um cadeado de sua propriedade, impedindo que aquela ordem fosse cumprida,     

II – Determinar que conforme preceitua o Art. 3º do Decreto nº 3.639, de 19  AGO 75, o 
policial militar ora submetido a Conselho de Disciplina, exercerá normalmente as funções policiais na  
OME de origem; 

III – Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Ilm° Sr. Corregedor Geral da SDS,  
para que seja designada uma Comissão Permanente de Disciplina que irá proceder  ao aludido Conselho 
de Disciplina;

IV – Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação.  
    

--oo(0)oo--

Nº 654, de 08 JUN 2010

EMENTA: Submete Militar Estadual a Conselho de Disciplina

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 48  da Lei n° 
6.783, de 16 OUT 74 e Art. 4° do Decreto Estadual n° 3.639, de 19 AGO 75, alterado pelo Decreto n°  
28.841, de 20 JAN 2006, e tendo em vista o que prescreve a Lei n° 11.929, de 02 JAN 2001, que dispõe 
sobre a competência e as atribuições da Corregedoria Geral da Secretaria de Defesa Social,

R E S O L V E:

I – Submeter a Conselho de Disciplina, por haver incorrido no que preconizam as alíneas “b” 
e “c” do Inciso I do Art. 2° do Decreto n° 3.639, de 19 AGO 75, o Subten RRPM Mat. 10700-0, José 
Albino  da  Silva  (considerando  o  constante  dos  Ofícios  nº  1944/DGP-8,  de  20  OUT  2008;  nº 
2804/CIODS, de 09 SET 08; nº 005/Sec/17º BPM, de 05 JAN 09; e do Despacho do Diretor de Gestão  
de Pessoas, publicado no BG nº 135, de 28 JUL 09 e seus anexos, todos apensados a esta Portaria), em 
razão  de  ter  sido  acusado  oficialmente  pela  conduta irregular perante ato cometido, desabonador da 
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honra pessoal,  do pundonor  policial  militar  e  do decoro da classe,  por  haver  no dia  09  AGO 08, 
aproximadamente às 17 horas, na área de lazer do prédio localizado à Rua Dr. Luiz Inácio de Andrade, 
s/n, Bloco D-7, lado B, Janga, Paulista-PE, agredido fisicamente e discutido com a Srª. Luana Kelly 
Santana, esposa do Sd PM Mat. 30489-1/3ª CIPM, Edvaldo Barbosa de Almeida, e no dia 07 SET 
2008, aproximadamente às 19 horas, agredido fisicamente o Sr. André Ricardo Ferreira do Nascimento, 
vigilante  do  supra  citado  prédio,  sem motivo  considerado.  Verificando-se  ainda,  outras  agressões, 
ameaças e escândalos praticados pelo militar ora aconselhado, fatos estes presenciados por moradores  
do prédio onde reside o mesmo e as referidas vítimas;

II – Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Ilm° Sr. Corregedor Geral da SDS,  
para que seja designada uma Comissão Permanente de Disciplina que irá proceder  ao aludido Conselho 
de Disciplina;

III – Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação.  
    

--oo(0)oo--

Nº 655, de 08 JUN 2010

EMENTA: Submete Militar Estadual a Conselho de Disciplina

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 48  da Lei n° 
6.783, de 16 OUT 74 e Art. 4° do Decreto Estadual n° 3.639, de 19 AGO 75, alterado pelo Decreto n°  
28.841, de 20 JAN 06, e tendo em vista o que prescreve a Lei n° 11.929, de 02 JAN 2001, que dispõe  
sobre a competência e as atribuições da Corregedoria Geral da Secretaria de Defesa Social,

R E S O L V E:

I – Submeter a Conselho de Disciplina, por haver incorrido no que preconizam as alíneas “b” 
e “c” do Inciso I do Art. 2° do Decreto n° 3.639, de 19 AGO 75, o Cb PM Reformado Mat. 990257-0, 
Richardson Pimentel da Silva (considerando o constante dos Ofícios nº 2010.0136.0155/JMPE, de 25 
JAN 2010; nº 066/Sec./CMH, de 19 FEV 2010; nº 208/2010 – GAB/ Cor. Ger., Protocolo nº 046, de 18 
FEV 2010; e nº 015/DPJ/CREED, de 06 JAN 2010 e seus anexos, todos apensados a esta Portaria), em 
razão de ter sido acusado oficialmente pela conduta irregular perante ato cometido, desabonador da  
honra pessoal, do pundonor policial militar e do decoro da classe, por haver no dia 05 JAN 2010, por  
volta das 11h30, no Centro Médico Hospitalar (CMH) da PMPE, sido autuado em flagrante delito por 
ter agredido fisicamente o 2º Ten RRPM Mat. 9782-9, José Paulo dos Santos, na presença de outros 
policiais  militares.  Consta  na  denúncia  que  o  militar  em lide  havia  levado sua  filha  para  receber 
atendimento  no  CMH e após ser  examinada  pela  pediatra  de  plantão,  Drª.  Marta  Lira  Maciel,  foi 
verificada a necessidade de internamento  da impúbere  na Unidade Hospitalar,  todavia,  o  nome  da 
mesma não constava no registro do SISMEPE, sendo, portanto, vedado o seu internamento. Diante da 
negativa,  o  militar  ora  aconselhado foi  falar  com o  Subchefe  do  Hospital,  o  Ten-Cel  QOM Mat. 
910482-8, Vladmyr Valença de Lemos, que negando, explicou a não possibilidade do internamento da 
filha  do  graduado por  não  estar  registrada  no  SISMEPE,  momento  em que  o  Cb  PM Reformado 
Richardson Pimentel da Silva desferiu um soco no birô do supracitado oficial, quando o 2º Ten RRPM 
Mat. 9782-9, José Paulo dos Santos pediu calma ao graduado, o qual deu um tapa no peito e no braço 
do referido Tenente, tudo conforme denúncia do Ministério Público de Pernambuco;

II – Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Ilm° Sr. Corregedor Geral da SDS,  
para que seja designada uma Comissão Permanente de Disciplina que irá proceder  ao aludido Conselho 
de Disciplina;

III – Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação.  
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Nº 656, de 08 JUN 2010

EMENTA: Submete Militar Estadual a Conselho de Disciplina

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 48  da Lei n°  
6.783, de 16 OUT 74 e Art. 4° do Decreto Estadual n° 3.639, de 19 AGO 75, alterado pelo Decreto n°  
28.841, de 20 JAN 06, e tendo em vista o que prescreve a Lei n° 11.929, de 02 JAN 01, que dispõe 
sobre a competência e as atribuições da Corregedoria Geral da Secretaria de Defesa Social,

R  E S O L V E:

I – Submeter a Conselho de Disciplina, por haver incorrido no que preconizam as alíneas “b” 
e “c” do Inciso I do Art.  2° do Decreto n° 3.639, de 19 AGO 75, o  2º Sgt RRPM Mat. 11479-0, 
Rinaldo José Soares Mota  (considerando o constante do Despacho do Diretor de Gestão de Pessoas, 
publicado  no  Boletim  Interno  da  DGP  nº  188,  de  15  OUT  09,  bem  como  cópia  dos  Autos  da 
Sindicância instaurada por meio da Portaria nº 005, de 27 MAR 08/20º BPM e seus anexos, todos 
apensados a esta Portaria), em razão de ter sido acusado oficialmente pela conduta irregular perante ato  
cometido, desabonador da honra pessoal, do pundonor policial militar e do decoro da classe, por haver  
no dia 23 FEV 07, por volta das 23h40n, após o término de um jogo de futebol, agredido fisicamente  
com tapas no rosto o Sr. Antônio Francisco da Silva. Consta nos Autos da Sindicância, que no dia do  
fato, quando do término do referido jogo de futebol, o militar em lide na companhia do Sr. Ademar  
Artur de Campos Neto, após terem se deslocado ao estabelecimento comercial pertencente a Srª. Dona 
Fátima, localizado na Rua 75 A, Parque Capibaribe, São Lourenço da Mata-PE, o qual estava fechado,  
fizeram deslocamento  até  o  estabelecimento  do  Sr.  Antônio  Francisco  da  Silva,  onde  lá  estavam 
presentes  este,  Walmir  Kennedy  da  Silva  e  Reginaldo  José  da  Silva,  os  quais  jogavam baralho,  
momento em que o supra citado graduado solicitou uma cerveja ao proprietário do bar, obtendo como 
resposta  que  não  seria  possível  atendê-lo,  uma  vez  que  não  dispunha  naquele  momento  daquele  
produto. Inconformado com a recusa da vítima, o militar ora aconselhado ostentando uma cédula de R$ 
20,00 (vinte reais), teria informado que não estava querendo comprar fiado e que tinha dinheiro para 
pagar, e que após entrarem em atrito verbal, o militar proferiu tapas no rosto da vítima;

II - Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Ilm° Sr. Corregedor Geral da SDS, 
para que seja designada uma Comissão Permanente de Disciplina que irá proceder  ao aludido Conselho 
de Disciplina;

III - Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação.  

5.0.0.   EXTRATOS DE DECISÕES MONOCRÁTICOS DO ESTADO DE PERNAMBUCO

Nº 2785/2010
Reserva e Reforma
Interessado: Marcos Sergio Lídio de Carvalho, Mat. 16021-0, Cabo PM.
Julgador Singular: Conselheiro Marcos Loreto
Ato Submetido a Registro: Portaria-FUNAPE n° 4374/2009, da Fundação de Aposentadorias e Pensões 
dos Servidores do Estado de Pernambuco-FUNAPE, publicada em 31 DEZ 09.

Com base nos documentos acostados aos autos e na legislação pertinente à matéria, considero legal o  
ato sob exame e concedo seu registro.
Remeta-se o processo à repartição competente, para cumprimento desta Decisão. Recife, 03 JUN 2010.
Conselheiro Marcos Loreto.
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6.0.0.   COMANDO GERAL

6.1.0.   Comissão Permanente de Licitação

6.1.1.   Avisos de Licitação

Pregão  Eletrônico  nº  004/2010-CPL/CENTRAL-  Objeto:  Fornecimento  de  gêneros  alimentícios 
(cereais,  enlatados, picolé, pão e derivados de trigo) para a PMPE. Recebimento das Propostas: até  
28/JUN/2010 às 09h00. Disputa de Preços: 28 JUN 2010 às 09h30. 

Pregão  Eletrônico  nº  005/2010-  CPL/CENTRAL-  Objeto:  Fornecimento  de  gêneros  alimentícios 
(hortifrutigranjeiros, polpas de frutas, carnes e frios) para a PMPE. Recebimento das Propostas: até 29 
JUN 2010 às 09 horas. Disputa de Preços: 29 JUN 2010 às 09h30. 

Pregão Eletrônico nº 006/2010-CPL/CENTRAL- Objeto:  Aquisição parcelada de madeiras,  telhas e 
acessórios para realização de reforma da coberta do RPMon. Recebimento das Propostas: até 30 JUN 
2010 às 09 horas. Disputa de Preços: 30 JUN 2010 às 09h30. OBS: Os editais na íntegra, poderão ser 
retirados na CPL/Central, sita a Praça do Derby s/nº, Derby – Recife/PE, das 07 às 13 horas ou nos sites 
www.compras.pe.gov.br. e www.pm.pe.gov.br Informações: Fones: (81) 3181.1124 ou 3181.1203.

(Transcrito do DOE nº 108, de 10 JUN 2010)

6.1.2.   Extrato de Contrato

Termo Aditivo nº 064/2010-CPL/Central ao Contrato nº 002/2009-CPL/Central. Contratada: CLARO 
S/A. Objeto: Prorrogação e Retificação Contratual. Vigência: 01/01/2010 a 31/12/2010. Classificação 
dos Recursos: Nota de Empenho n° 0062. Data da Assinatura: 04/01/2010. Termo Aditivo nº 065/2010-
CPL/Central  ao  Contrato  nº  041/2009-CPL/Central.  Contratada:  CLARO  S/A.  Objeto:  Extensão  e 
Retificação  Contratual.  Vigência:  01/01/2010  a  03/06/2010.  Classificação  dos  Recursos:  Nota  de 
Empenho n° 0058. Data da Assinatura: 04/01/2010. Recife/PE, 09 JUN 2010. Ivan José de Melo - Maj  
PM - Presidente da CPL/Central.

(Transcrito do DOE nº 108, de 10 JUN 2010)

7.0.0.   CENTRO DE APOIO AO SISTEMA DE SAÚDE

7.1.0.   Comissão Permanente de Licitação

7.1.1.   Aviso de Dispensa de Licitação

Ratifico e Reconheço a Dispensa de Licitação nº 068/10, Processo nº 115/10, Objeto: Prestação de 
serviços de exame: Polissonografia, a ser realizado nos pacientes: Robson Gomes Silva, Mat. 910.225-6 
e João Batista de Lima, mat. 10.456-6, em favor da clínica: Doenças do Sono e Especialidades Afins  
Ltda. Valor Estimado do Contrato: de R$ 960,00 (novecentos e sessenta reais). Fato Gerador: Caso de  
emergência,  comprometendo a segurança de pessoa. Enquadramento:  Inciso IV, do Art.  24, da Lei  
Federal nº 8.666/93.  Ratifico e Reconheço a Dispensa de Licitação nº 069/10, Processo nº 116/10, 
Objeto: Aquisição de material de Buço Maxilo, a fim de ser utilizado na cirurgia do paciente: José 
Rodrigues  Leite  Júnior,  930.478-9,  em favor  da  empresa  Max  Surgical  –  Comércio  de  Implantes 
Ortopédicos Ltda. Valor estimado do contrato: R$ 3.520,00 (três mil  quinhentos e vinte reais) Fato 
Gerador: Caso de emergência, comprometendo a segurança de pessoa. Enquadramento: Inciso IV, do  
Art. 24, da Lei Federal nº 8.666/93.

(Transcrito do DOE nº 108, de 10 JUN 2010)
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7.2.0.   Resultado de Licitação

Pregão Eletrônico nº 043/2010 - Processo nº 101/2010 – Objeto: Aquisição de material penso para o  
Sistema de Saúde da PMPE. Proponente Vencedora: 1)Fortmed Comercial Ltda. Recife, PE, 09 JUN 
2010. Ney Ricardo de Meireles - Ten-Cel PM Chefe Interino do CASIS.

(Transcrito do DOE nº 108, de 10 JUN 2010)

8.0.0.   PROGRAMA DE ARTICULAÇÃO PARA APOIO A OPERACIONALIDADE 

8.1.0.   Levantamento e Catalogação

Considerando que foi lançado o Programa de Articulação para Apoio a Operacionalidade 
(PASOP),  que  consiste  em  realizar  levantamento  de  todas  as  necessidades  Administrativas  e 
Operacionais no âmbito desta PMPE;

Considerando que todas as solicitações de materiais devem ser centralizadas na Diretoria de 
Apoio Logístico (DAL), sob a coordenação desta Subchefia, a fim de facilitar o controle e garantir uma 
melhor definição quanto as prioridades de atendimento das necessidades;

Considerando  que  o  PASOP  será  doravante  conduzido  pela  DAL,  Órgão  responsável 
diretamente pela gestão de materiais, equipamentos, aprestos, material bélico e viaturas na PMPE;

Considerando que foram enviados os Ofícios nº 024 e 032 para as Unidades Operacionais nos 
dias 29 MAR e 13 MAI respectivamente e Oficio nº 037, de 19 MAI 2010, desta Subchefia, e que, além 
das  unidades  operacionais  também contemplava  as  Diretorias  e  Seções  desta  Corporação  visando 
levantamento das necessidades das OME;

Considerando que necessitamos que tais pedidos sejam formatados por grupo de despesas,  
tais  como:  Grupo  3  (Material  de  Consumo  e  Serviços);  e  Grupo  4  (material  Permanente  e 
Investimentos); como também seja observado o Regimento Interno do Sistema de Aquisição de Bens e 
Serviços da PMPE, SUNOR nº 051, de 16 DEZ 09;

Determino o comparecimento dos Chefes, Comandantes ou Diretores  acompanhado dos seus 
respectivos Fiscais Administrativos (ou correlatos) para comparecer nos locais abaixo relacionados,  
conforme cronograma:

Dia: 22 JUN 2010 (Quarta-feira)
Local: Auditório do Banco Central do Brasil, sito a Rua da Aurora nº 1259, Recife - PE
Horário: 10 horas
Participantes: Capital e Região Metropolitana do Recife

Dia: 17 JUN 2010 (Quinta-feira)
Local: Sede do ITEPE (Instituto de Tecnologia de Pernambuco), sito a Rua Dalton Santos, Município 
de Caruaru
Horário: 09h30
Participantes: CPMN, CPMS, CPA-1, CPA-2 e suas Unidades Subordinadas.

Dia: 18 JUN 2010 (Sexta-feira)
Local: Auditório do Plaza Hotel, Salgueiro.
Horário: 09h30
Participantes: CPS-1, CPS-2 e suas Unidades Subordinadas.
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Outrossim, determino que seja realizado novo levantamento consoante o formulário abaixo, a 
ser apresentado devidamente preenchido nos dias das respectivas reuniões.

Grupo 3 ((Material de Consumo e Serviços) ou
Grupo 4 (material Permanente e Investimentos)

Item Descrição Valor Unit Quant Valor Total Código E-Fisco Destino 

01 Condicionador de ar 799,99 03 2.397,00 1047256 Comando

2 MODELO

Não necessitaremos  para  este  encontro  que  seja  apresentado  o  Termo  de  Referência  ou 
Projeto  Básico,  porém  deverão  serem  providenciados  para  apresentação  em  momento  oportuno, 
conforme SUNOR acima referenciado.

Solicito que quaisquer duvidas sejam remetidas a esta Subchefia, por e-mail  institucional: 
subchefia@yahoo.com.br ou pelo telefone 3181-1355. 

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina 

(Sem Alteração)

ANTÔNIO CARLOS TAVARES LIRA 
Cel PM Comandante Geral

C O N F E R E:

MENSAGEM BÍBLICA 

Verdadeiramente, ele tomou sobre si as nossas enfermidades e as nossas dores levou sobre si; 
e nós o reputamos por aflito, ferido de Deus e oprimido. Mas ele foi ferido pelas nossas transgressões  
(Isaías 53:4-5).

mailto:subchefia@yahoo.com.br
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